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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 4438/2017
Por despacho do Reitor da Universidade do Minho:

“Em conformidade com o disposto no artigo 58.º, da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, o Conselho Coordena-
dor da Avaliação (CCA), dos Serviços de Ação Social da Universidade 
do Minho (SASUM), terá a seguinte constituição:

Engenheiro Carlos Duarte Oliveira e Silva, Administrador;
Mestre Fernando Manuel da Silva Parente, Diretor de Serviços do 

Departamento Desportivo Cultural;
Mestre Susana Maria Oliveira e Silva, Diretora do Departamento 

Administrativo e Financeiro;
Licenciada Isabel Maria Alves do Rêgo, Diretora de Serviços do 

Departamento de Apoio Social;
Engenheira Carla da Conceição Martins de Lemos da Cunha Faria, 

Diretora de Serviços do Departamento Alimentar;
Licenciada Amélia Sofia Gomes da Costa, Responsável pelo Setor 

de Recursos Humanos.

1 — Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 58.º da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, foi delegada a presidência do 
Conselho Coordenador da Avaliação dos SASUM, no Engenheiro 
Carlos Duarte Oliveira e Silva.

2 — Em conformidade com o n.º 3 do artigo 60.º do citado diploma, 
foi delegada a competência para homologar as avaliações dos trabalha-
dores dos SASUM, no Engenheiro Carlos Duarte Oliveira e Silva.

3 — As presentes delegações produzem efeitos a partir da data da 
sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
os atos entretanto praticados na matéria agora delegada, desde 24 de 
abril de 2017.”
24 de abril de 2017. — A Administrador para a Ação Social, Carlos 

Duarte Oliveira e Silva.
310473076 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 4439/2017
Torna -se público que por meu despacho de 24.04.2017, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de um Professor Coordenador na área 
disciplinar de Gestão, subárea de Gestão Empresarial, correspondente 
a um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Instituto Poli-
técnico de Lisboa/Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
de Lisboa aprovado para o ano 2017.

Presidente:
Professor Doutor Orlando Manuel da Costa Gomes, Professor 

Coordenador Principal do Instituto Superior de Administração de Lis-
boa, do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação de competências 
do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Nelson José dos Santos António, Professor Cate-

drático do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa;
Professor Doutor António Jorge Duarte Rebelo de Sousa, Professor 

Associado com Agregação, do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Rúben José de Almeida Martins Raposo, Profes-
sor Associado do Instituto Superior Manuel Teixeira da Universidade 
Lusófona;

Professor Doutor António da Silva Robalo, Professor Catedrático do 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor Manuel Duarte Mendes Monteiro Laranja, Professor 

Associado com Agregação, do Instituto Superior de Economia e Gestão 
da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor José António Figueiredo Almaça, Professor Cate-
drático da Universidade Autónoma de Lisboa.

26.04.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

310468702 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto

Edital n.º 330/2017

Abertura de concurso documental para provimento de uma vaga 
para Professor Coordenador Principal para a área

científica de gestão — grupo disciplinar de gestão internacional

Referência: ISCAP — 5/2017
1 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 17.º dos Estatutos do 

Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto (ISCAP), 
homologados pelo Despacho n.º 15834/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 132, de 10 de julho de 2009, torna-se público 
que, por meu despacho de 2015/12/14, se encontra aberto pelo prazo 
de trinta dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital no 
Diário da República, concurso documental para recrutamento de 1 Pro-
fessor Coordenador Principal, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para a área Científica 
de Gestão — grupo disciplinar de Gestão Internacional, nos termos do 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alte-
rado pelos Decretos-Lei n.º 69/88, de 3 de março e 207/2009, de 31 de 
agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem como do Regulamento 
dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira Docente do 
Instituto Politécnico do Porto, Despacho 4807/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março de 2011.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é o Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração do Porto, sito na Rua Jaime Lopes 
Amorim, s/n, 4465-004 S. Mamede Infesta.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
4 — Modalidade da relação jurídica de emprego a constituir — Con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — com 
um período experimental de um ano, se o candidato selecionado não 
possuir um contrato por tempo indeterminado como professor de carreira 
da Universidade ou Politécnico ou como investigador da carreira de 
investigação científica, nos termos do n.º 6, do artigo 9.º-A do ECPDESP.

5 — Caracterização do conteúdo funcional — Ao professor coor-
denador principal compete, para além das funções constantes no n.º 5 
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto e pela 
Lei n.º 7/2010, de 13 de maio (ECPDESP), desenvolver atividades de 
coordenação intersetorial.

6 — Âmbito de recrutamento — São requisitos cumulativos de ad-
missão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas);

b) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos e detentor do título 
de agregado ou de título legalmente equivalente, no grupo disciplinar 
para que é aberto o concurso ou áreas consideradas afins pelo júri.

7 — Prazo de validade do concurso.
7.1 — O concurso é válido para o posto de trabalho referido, ca-

ducando com a sua ocupação ou por inexistência ou insuficiência de 
candidatos.

7.2 — O concurso pode ainda cessar por ato devidamente funda-
mentado do Presidente do ISCAP, respeitados os princípios gerais da 
atividade administrativa bem como os limites legais, regulamentares 
e concursais.

8 — Forma de apresentação da candidatura:
8.1 — A formalização das candidaturas é efetuada no prazo de trinta 

dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Re-
pública, em suporte de papel, obrigatoriamente através do preenchi-
mento do formulário de candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio de 2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, que se encontra disponível na página eletrónica do 
ISCAP, no endereço www.iscap.ipp.pt, sob pena de exclusão e entre-
gues pessoalmente, no período compreendido entre as 10h e as 12h30 
e entre as 14h30 e as 16h30, com exceção da quarta-feira à tarde, ou 
remetidas pelo correio, com aviso de receção, expedido até ao termo 
do prazo fixado, na Divisão de Gestão de Pessoas do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração do Porto, sito na Rua Jaime Lopes 
Amorim, s/n — 4465-004 S. Mamede de Infesta.

8.2 — A candidatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de:
a) Formulário eletrónico de candidatura ao procedimento concursal;
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b) Oito exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
tendo em consideração os parâmetros e critérios de seleção e seriação 
constantes do ponto nove do presente edital, sendo um em papel e os 
restantes em suporte digital no formato PDF;

c) Oito exemplares dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae, sendo um 
em papel e os restantes em suporte digital no formato PDF;

d) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas na alínea anterior e explicação do método 
usado para a contagem, com detalhe suficiente para que o júri possa 
reproduzir o procedimento;

e) Fotocópias simples dos documentos comprovativos de que o 
candidato reúne os requisitos referidos na alínea a) e b) do n.º 6 do 
presente edital e para os candidatos estrangeiros cópia de documentos 
equivalentes.

8.3 — Os candidatos que se encontrem a exercer funções no Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Porto são dispensados da 
apresentação dos documentos que já existam nos respetivos processos 
individuais, devendo o facto ser expressamente declarado nos respetivos 
requerimentos.

8.4 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9 — Parâmetros e critérios de seleção dos candidatos:
9.1 — Em conformidade com o disposto no artigo 15.º-A, do ECPDESP 

e no Despacho n.º 4807/2011, de 9 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de Março, que aprovou o Regula-
mento dos concursos para a contratação do pessoal de carreira docente 
do Instituto Politécnico do Porto, o método de seleção é a avaliação 
curricular, através do qual o júri visa avaliar o desempenho académico, 
técnico-científico e profissional, a capacidade pedagógica e o desem-
penho noutras atividades relevantes para a missão das instituições de 
ensino superior.

9.2 — O júri procede à apreciação fundamentada, por escrito, em 
documentos ou instrumentos de avaliação por ele elaborados e aprovados 
e integrados na ata n.º 1.

9.3 — Do desempenho técnico-científico e profissional do candidato 
com base na análise dos trabalhos e atividades constantes do currículo, 
designadamente dos que hajam sido selecionados pelo candidato como 
mais representativos.

9.4 — Da capacidade pedagógica do candidato, tendo designada-
mente em consideração a análise da qualidade e extensão da sua prática 
pedagógica anterior.

9.5 — De outras atividades relevantes para a missão da Instituição de 
ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

9.6 — Considerando os aspetos a que se referem os números an-
teriores, o júri deve proceder à elaboração de uma lista ordenada dos 
candidatos a qual resulta da média ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada um dos parâmetros de avaliação definidos numa 
escala de 0 a 100 pontos:

a) O desempenho técnico-científico e profissional (DTCP) tem um 
peso relativo de 35 %, considerando que se enquadra neste parâmetro 
de avaliação:

Artigos científicos publicados em revistas nacionais ou estrangeiras 
e capítulos de livros, com arbitragem, representativos da produção 
científica do candidato, até um máximo de vinte;

Participação em projetos científicos, orientação, arguição e presidência 
de júris de trabalhos académicos e intervenção na comunidade científica 
e profissional, nos últimos 5 anos (2012-2016);

b) A capacidade pedagógica (CP) tem um peso relativo de 40 %, 
considerando que se integra neste parâmetro de avaliação:

Diversidade de unidades curriculares lecionadas (matérias e ciclos 
de estudos), nos últimos 5 anos (2012-2016);

Experiência efetiva de serviço docente;
Coordenação de unidades curriculares e qualidade de material pe-

dagógico publicado ou apresentado aos alunos, nos últimos 5 anos 
(2012-2016);

Coordenação, participação e dinamização de projetos pedagógicos 
(criação de novos cursos e programas de estudo, reformulação de projetos 
existentes, avaliação de cursos, etc.), nos últimos 5 anos (2012-2016).

c) Outras atividades (AO) relevantes para a missão da instituição 
têm um peso de 25 %, considerando que se integram neste parâmetro 
de avaliação:

Participação nos órgãos e nas atividades de gestão da instituição (presi-
dência/direção, presidência do Conselho Técnico Científico/Pedagógico, 
vice-presidência, direção de área científica/departamento, direção de 
unidade de investigação), nos últimos 5 anos (2012-2016);

Membro dos órgãos e participação em unidades, grupos, ou comissões 
de trabalho institucionais, nos últimos 5 anos (2012-2016).

9.7 — Os pesos associados às vertentes e critérios são os indicados 
na tabela 1.

Tabela 1

Pesos associados às vertentes e critérios de avaliação 

Vertentes Pesos Critérios Pesos

Desempenho técnico-científico e profissional . . . P1 = 0,35 Produção científica (C11)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P11 = 0,60
Participação em projetos científicos (C12)  . . . . . . . . . . . P12 = 0,10
Orientação, arguição e presidência de júris de trabalhos 

académicos (C13).
P13 = 0,10

Intervenção na comunidade científica e profissional (C14) P14 = 0,20

Capacidade pedagógica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P2 = 0,40 Diversidade de unidades curriculares lecionadas (C21) P21 = 0,20
Experiência efetiva de serviço docente (C22) . . . . . . . . . P22 = 0,30
Coordenação de unidades curriculares (C23)  . . . . . . . . . P23 = 0,20
Produção de material pedagógico (C24)  . . . . . . . . . . . . . P24 = 0,20
Coordenação, participação e dinamização de projetos pe-

dagógicos (C25).
P25 = 0,10

Outras atividades relevantes para a missão da ins-
tituição.

P3 = 0,25 Participação nos órgãos e nas atividades de gestão da ins-
tituição (C31).

P31 = 0,60

Membro dos órgãos e participação em unidades, grupos ou 
comissões de trabalho institucionais (C32).

P32 = 0,40

 10 — Avaliação e seleção dos candidatos:
10.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à 

apreciação das candidaturas, tendo em conta as vertentes e os critérios 
constantes do presente edital.

10.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos 
dos membros, não sendo permitidas abstenções.

10.3 — O júri deliberará primeiro sobre a aprovação em mérito 
absoluto dos candidatos. Considera-se mérito absoluto, aquele que 
expressamente resulte da respetiva fundamentação escrita, que o 
candidato dispõe, com base numa análise qualitativa dos documentos 

entregues com a sua candidatura, da capacidade e de um desempenho 
considerados adequados para o exercício de funções de Professor 
Coordenador Principal, seja no plano pedagógico e científico, seja 
no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes 
para a missão do ISCAP.

10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito deve ser funda-
mentado e ocorre quando o candidato tiver obtido uma classificação final 
inferior a 50 pontos, calculada de acordo com a grelha de avaliação que 
fixa os critérios. A deliberação de não aprovação em mérito absoluto e 
consequentemente de exclusão é tomada por maioria absoluta, devendo 
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cada membro do júri apresentar um documento com os fundamentos 
do seu voto.

10.5 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, ordenados considerando os critérios e parâ-
metros de avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes 
da tabela 1.

10.6 — Cada membro do júri valoriza, numa escala de 0 a 100, cada 
critério ou vertente para cada candidato.

10.7 — O resultado final é expresso na escala numérica de 0 a 100 e é 
calculado pesando cada critério com o peso correspondente o que conduz 
à pontuação da vertente que, por sua vez será usada com o peso que lhe 
está consignado para o cálculo da pontuação final. Expresso como uma 
fórmula, o resultado final (RF) é calculado do seguinte modo:

RF = P1*(C11*P11 + C12*P12 + C13*P13 + C14*P14) + 
+ P2*(C21*P21 + C22*P22 + C23*P23 +

+ C24*P24 + C25*P25) + P3*(C31*P31 + C32*P32)

11 — Ordenação e metodologia de votação:
11.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na ava-

liação feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e corres-
pondentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

11.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexado à ata, com a ordenação 
dos candidatos devidamente fundamentada, considerando para o efeito 
o referido no número anterior.

11.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

11.4 — A classificação final é atribuída da seguinte forma: cada ele-
mento do júri faz a sua classificação com base nos critérios constantes da 
grelha de avaliação. Tendo em conta a grelha individual, será elaborada 
uma grelha única que resulta da média de cada critério. A classificação 
final de cada candidato é atribuída efetuando a soma das pontuações 
médias obtidas na respetiva grelha de avaliação.

11.5 — Se houver empate procede-se a uma votação e, se ainda assim 
o empate persistir, o Presidente do júri tem voto de qualidade.

12 — Participação dos interessados e decisão:
12.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 27.º do 
Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Car-
reira Docente do Instituto Politécnico do Porto, Despacho 4807/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março 
de 2011.

12.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

13 — Prazo de decisão final:
13.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

13.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidaturas e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

14 — O sistema de avaliação de classificação final consta da primeira 
ata do júri e encontra-se disponível para consulta dos interessados.

15 — Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promo-
ver audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

16 — As atas do júri são facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

17 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos 
quando a sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um ano 
após a cessação do concurso.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — A composição do júri é a seguinte:
Presidente: Olímpio de Jesus Pereira Sousa Castilho, Presidente do 

Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto.
Vogais Efetivos:
José António Cadima Ribeiro, Professor Catedrático da Escola de 

Economia e Gestão da Universidade do Minho;
Nelson José dos Santos António, Professor Catedrático do ISCTE — 

Business School, Instituto Universitário de Lisboa;
Rui Manuel Estanco Junqueira Lopes, Professor Catedrático da Escola 

de Ciências Sociais da Universidade de Évora;
Joaquim José Borges Gouveia, Professor Catedrático Aposentado do 

Departamento de Economia, Gestão e Engenharia Industrial da Univer-
sidade de Aveiro.

Maria José Fernandes, Professora Coordenadora Principal da Escola 
de Gestão do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.

Vogal Suplente:
Professora Catedrática do Departamento de Administração e Econo-

mia de Empresa, Faculdade de Economia y Empresa da Universidade 
de Salamanca.

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente, o mesmo será 
substituído por Anabela Mesquita Teixeira Sarmento, Vice-presidente 
do ISCAP.

20 — Condicionantes ao recrutamento — Os candidatos que vierem 
a ser seriados em lugar elegível para contratação na ordenação final 
homologada e que não possuam vínculo à Administração Pública por 
contrato por tempo indeterminado, só serão contratados se, à data da 
autorização, se verificarem os requisitos previstos na Lei do Orçamento 
do Estado para 2016.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — O presente edital será divulgado nos seguintes termos:
a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil 

seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da Internet do Politécnico do Porto e do ISCAP, www.ipp.pt 

e www.iscap.ipp.pt, respetivamente, nas línguas portuguesa e inglesa;
e) Nos locais de estilo.
3 de maio de 2017. — O Presidente do Instituto Superior de Conta-

bilidade e Administração do Porto, Professor Olímpio de Jesus Pereira 
Sousa Castilho.

310472614 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 4440/2017
Por despachos do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 

proferidos na data abaixo indicada:
De 03 -03 -2017
Licenciado Daniel José Teixeira Marques Madeira, como Assistente 

Convidado, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo parcial 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciado Diogo Moreira Rato Freire Temudo, como Assistente 
Convidado, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial 50 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciado João Maria Coutinho Portela Cabral de Almeida, como 
Assistente Convidado, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo parcial 59,5 %, com a remuneração men-
sal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de 
Assistente em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciada Maria Augusta Carvalho Ferraz, como Assistente Con-
vidada, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo parcial 33,3 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciada Maria Isabel Peixoto Santos, como Assistente Convidada, 
para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, em regime de 
tempo parcial 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida correspon-
dente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em empo 
integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciado Miguel Cardoso Machado de Oliveira, como Professor Ad-
junto Convidado, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo parcial 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;

Licenciado Vítor Miguel do Amaral Figueiredo, como Assistente 
Convidado, para a Escola Superior Agrária de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo parcial 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente 
em empo integral, pelo período de 06 -03 -2017 a 05 -08 -2017;


